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comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA do cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CONCEIÇÃO FERNANDES CORDEIRO 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ALFREDO FREIRE DE SENA do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, DEBORA REGINA BATISTA FURTADO do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, ELIANA BARBARA ARAÚJO DOS SANTOS do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, JUCIRENE DA CONCEIÇÃO DA SILVA CARDOSO do 
cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MÁRIO DOMINGOS CANELAS ALMEIDA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, NEY HUMBERTO GONÇALVES do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, WALKER CECIM CARVALHO do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 

24 de janeiro de 1994, WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOLIANY FEITOSA MENDONÇA do 
cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ROSSI RUFINO DA SILVA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, DULCINEA BENFICA DA SILVA LIMA do cargo 
em comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, HERTZ DA SILVA MAIA do cargo em comissão 
de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do Estado, a 
contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, EINA MARIA TORRES CAMOAS do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, NICOLAU SÁVIO DE OLIVEIRA FERRARI 
do cargo em comissão de Assessor     Especial II, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, FRANCISCO DE PAULO NATIVIDADE 
SAPUCAIA do cargo em comissão de Assessor Especial, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, RUBENS CARDOSO SANTOS do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, PEDRO PAULO MENDES MAUÉS do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, EXPEDITO AUGUSTO CALCUCHIMAC 
DE ALENCAR FERNANDEZ do cargo em comissão de Assessor 
Especial, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º 
de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MARIA TEREZINHA DE JESUS FREITAS 
FERNANDES do cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, KÁTIA MARIA MORAES CABRAL REIS do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, DENILZA DE SOUZA TEIXEIRA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, LEONARDO DE SOUSA VELOSO do cargo em 
comissão de Assessor Especial, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, EDILSON ALBUQUERQUE BRANDÃO 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação 
na Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, SANDRA RAQUEL SICSÚ DE PAULA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, NORMA SUELY SERRUYA SICSÚ do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, FLAVIANE SICSÚ SOARES do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, MARCOS LA ROQUE DA COSTA do cargo em 
comissão de Assessor Especial, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, MARLILSON JOSÉ CARNEIRO DA SILVA do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, SONALY FERNANDA VIEIRA DA ROSA do cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de outubro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 19 DE OUTUBRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado


